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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2026 

CREDENCIAMENTO N° 03/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 16/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE TRANSPORTE. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MECÂNICOS E DEMAIS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS, FORNECIMENTO DE 

PEÇAS ORIGINAIS E/OU GENUÍNAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS 

NOVOS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS, PELO MAIOR DESCONTO SOBRE A 

TABELA DO SOFTWARE "TRAZ VALOR", EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE 

REFERÊNCIA PARA ATENDER A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 

DO MUNICÍPIO DE CAREAÇU/MG. 

INÍCIO/ABERTURA: às 09 horas, do dia 08 de maio de 2026. 

PERÍODO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO:  Até 08 de maio de 2027. 

LOCAL PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 

plataforma www.licitardigital.com.br 

 

PORTARIA Nº 024 DE 02 DE JANEIRO DE 2025:  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA: JUCELIA APARECIDA SILVA FARIA. 

EQUIPE DE APOIO: MIRELLE CRISTINA MELO DA COSTA, LUIZ HENRIQUE LEMES 

RIBEIRO, RENATA DAS MERCES BRAGA JACOB, VANESSA CRISTINA DUARTE DE 

LACERDA E PAULO SERGIO DE ALMEIDA. 

 

IMPORTANTE: 

Credenciamento poderá ser solicitado a qualquer tempo pelos interessados, sendo que a vigência 

do contrato será até 08/05/2027, de tal forma que todos os contratos relativos a este edital de 

credenciamento tenham vencimento em uma mesma data.  

Abertura do Credenciamento: 08/05/2026 

Local de entrega da documentação: www.licitardigital.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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CREDENCIAMENTO N° 03/2026 

Forma de Licitação: Credenciamento por Inexigibilidade 

Legislação Aplicável: Lei Federal nº. 14.133/2021, Art. 74, IV e Art. 79, I. 

     Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Careaçu - Estado de Minas Gerais, por meio da 

Equipe de Contratação, sediada na Avenida Saturnino de Faria, nº 140 - Centro no mesmo município, 

realizará CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

       O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos na plataforma www.licitardigital.com.br, no site da 

Prefeitura Municipal de Careaçu, através do endereço eletrônico 

http://pt.careacu.mg.gov.br/Licitacao, Portal Nacional de compras públicas: www.pncp.gov.br  e 

também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Careaçu, em dias e horários de expediente, a partir 

da data de sua publicação. 

       Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no site da Prefeitura 

Municipal de Careaçu http://pt.careacu.mg.gov.br/Licitacao, no Portal Nacional de compras públicas: 

www.pncp.gov.br , na plataforma www.licitardigital.com.br. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente processo licitatório é CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E DEMAIS SERVIÇOS 

AUTOMOTIVOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E/OU GENUÍNAS, 

COMPONENTES E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS NOVOS PARA VEÍCULOS LEVES E 

PESADOS, PELO MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA DO SOFTWARE "TRAZ VALOR", 

EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAREAÇU/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2.         DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar do presente credenciamento todas as pessoas jurídicas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, que satisfaçam as condições específicas de habilitação fixadas e 

que aceitem as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, e que estiverem previamente 

cadastrados na plataforma www.licitardigital.com.br. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do 

credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://pt.careacu.mg.gov.br/Licitacao
http://www.pncp.gov.br/
http://pt.careacu.mg.gov.br/Licitacao
http://www.pncp.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma 

das seguintes condições:  

a) suspensa, impedida de licitar ou de contratar com o licitante;  

b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos da punição;  

c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação, salvo se apresentar plano de recuperação judicial 

devidamente homologado e que comprove a capacidade econômico-financeira para a execução dos 

serviços;  

d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam 

servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Licitante (art. 9º, §1º c/c art. 6º, 

inciso V, da Lei 14.133/2021);  

e) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  

f) cujo objeto social seja incompatível com o deste Chamamento;  

g) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

h) proibidos de celebrar contratos administrativos;  

i) empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;  

j) demais hipóteses proibidas pela legislação vigente.  

2.5.1.A observância das vedações do subitem 2.5 é de inteira responsabilidade do proponente que, 

em caso de descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis.  

2.6.A participação no presente credenciamento depende do preenchimento de todas as condições 

previstas neste Edital, incluídos seus anexos, e na legislação pertinente.  

2.7.A inscrição do interessado neste processo de credenciamento por meio de toda a documentação 

exigida neste Edital e Termo de Referência e seus anexos devidamente preenchidos, implica aceitação 

integral e irrestrita das condições estabelecidas neste edital, seus anexos e atos normativos pertinentes 

expedidos. 
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3. ANÁLISE E JULGAMENTO 

3.1. Os documentos de credenciamento serão analisados pela Comissão de Contratação na qual 

será emitida ata da análise da documentação, onde fará constar aprovação ou não da documentação 

apresentada.  

3.2. Serão inabilitados os interessados que:  

a) não atenderem as especificações do Edital, deixando de apresentar quaisquer documentos ou 

apresentá-los em desconformidade com o exigido neste Edital;  

b) que tenham sidos declarados inidôneos ou punidos com a pena de suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública.  

3.3. O resultado final será divulgado aos interessados no site da Prefeitura Municipal de Careaçu 

http://pt.careacu.mg.gov.br/Licitacao , no Portal Nacional de compras públicas: www.pncp.gov.br , na 

plataforma www.licitardigital.com.br . 

3.4. Aos inabilitados, será assegurada a possibilidade de ingressarem com novo pedido e/ou pedido 

complementar, desde que satisfaçam o critério que não havia sido preenchido na ocasião da abertura 

e julgamento dos documentos.  

3.5. A documentação complementar e, se houver, de novos interessados, será julgada e seu 

resultado será publicado na plataforma www.licitardigital.com.br, no site da Prefeitura e no Portal 

Nacional de compras públicas: www.pncp.gov.br. 

4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

4.1. Os interessados encaminharão exclusivamente por meio eletrônico www.licitardigital.com.br, o 

requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento 

dos bens ou para a prestação dos serviços, com as seguintes informações: 

4.1.1. Descrição detalhada do objeto. 

4.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento dos bens ou para a 

prestação dos serviços (serviço a ser prestado pelo credenciado). 

4.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

4.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 

assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer 

http://pt.careacu.mg.gov.br/Licitacao
http://www.pncp.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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os materiais, equipamentos e serviços necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

4.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

4.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 

4.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata o item 4.5 sujeitará o interessado às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

5.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

5.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

5.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

5.6. O órgão Credenciante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado.  

5.7. Será verificado se o interessado apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.8. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 

requerimento de participação. 

5.9. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele 

abrangidos. 

5.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

5.10. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

5.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

5.11. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio eletrônico www.licitardigital.com.br até a conclusão da fase de habilitação.  

http://www.licitardigital.com.br/
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5.12. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão 

fundamentada da comissão de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos interessados, em até 

03 (três) dias corridos para: 

5.12.1. a aferição das condições de habilitação do interessado, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

5.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

5.12.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

interessado; 

5.12.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório por órgão ou 

entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

5.13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao interessado, implicando sua inabilitação. 

5.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

6. DOS RECURSOS 

6.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação 

ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de preclusão; 

6.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 

6.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, 

portal do órgão, www.licitardigital.com.br). 

6.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

6.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

6.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

6.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitardigital.com.br. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

7.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

7.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 

amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital; 

7.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

7.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento; 

7.1.6. fraudar o credenciamento; 

7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

7.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

7.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

7.2.1. advertência;  

7.2.2. multa; 

7.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


              
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU 

                                                          ESTADO DE MINAS GERAIS 
 CNPJ: 17.935.388/0001-15 

Av. Saturnino de Faria, 140, Centro      Careaçu - MG      CEP: 37.582-000 Telefone: (35) 3026-4166          

  E-mail: licita.pcareacu@gmail.com/contratacaocareacumg@gmail.com    

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4. A multa será recolhida no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficia.  

7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato. 

7.4.2. Para as infrações previstas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 7.1.8 e 7.1.9, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato. 

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 7.1.8 e 7.1.9, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 7.1.3 e 7.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia em favor do órgão ou entidade Credenciante, nos termos do art. 45, §4º, da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

8.2. Eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações ao presente edital deste 

Credenciamento Eletrônico Púbico deverá ser realizado na plataforma de compras 

www.licitardigital.com.br ou pelo email: licita.pcareacu@gmail.com /contratacaocareacumg@gmail.com      

até o dia 22/05/2026, com os respectivos argumentos e razões. 

8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP e na plataforma www.licitardigital.com.br. 

9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 

no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

10. DA CONTRATAÇÃO  

10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2. A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 

credenciamento. 

10.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

Administração, será de 05 (cinco) uteis dias. 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licita.pcareacu@gmail.com
mailto:/contratacaocareacumg@gmail.com
http://www.licitardigital.com.br/
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10.4. O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será até dia 08 de 

maio de 2027, podendo ser prorrogados, mantidas as condições da contratação inicial, até o limite 

máximo de 60 (sessenta) meses. 

10.6. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.7. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

11. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  

11.1.   A contratação será feita de forma paralela e não excludente, nos termos do art. 79, I, da Lei 

nº 14.133/2021, sendo todos os credenciados chamados conforme rodízio definido pela Secretaria 

Municipal solicitante.  

11.2. A ordem de classificação para distribuição e demanda seguirá com base na ordem de protocolo 

de credenciamento e assinatura do contrato, conforme disposto no art. 11, inciso I do Decreto 

Municipal nº 4.560/2025, sendo primeiramente convocados os que apresentarem a documentação de 

habilitação completa e assinarem o contrato. A distribuição será equitativa de modo a proporcionar 

que todos os credenciados possam executar os contratos.  

11.3. Para cada solicitação de serviço será observado o primeiro credenciado da lista, caso este não 

esteja disponível, ou não manifeste interesse em tempo hábil, o serviço será automaticamente ofertado 

ao próximo credenciado, e aquele que deixou de atender retornará para o final da lista, respeitando-

se assim a rotatividade e isonomia entre os credenciados.  

11.4.  Os novos credenciados serão incluídos na distribuição da demanda no mês seguinte à 

assinatura do contrato de credenciamento, salvo se tratar de serviços que ainda não tenham outros 

credenciados, caso em que poderá iniciar os atendimentos imediatamente após a autorização da 

Secretaria Municipal solicitante.  

11.5. O Município não tem obrigatoriedade de contratar quantidades mínimas ou máximas, devendo 

a contratada fornecer apenas a quantidade solicitada.  

11.6.  As secretarias demandantes formalizarão todas as solicitações de serviços e fornecimento 

através de AF- Autorização de Fornecimento.  

11.7. Nenhum credenciado poderá iniciar a execução dos serviços ou o fornecimento de peças antes 

do atendimento integral das condições previstas neste edital, no Termo de Referência e no contrato 

de credenciamento.  

11.8.  A CREDENCIADA deverá atender aos seguintes requisitos mínimos de qualidade, 

segurança, higiene e acessibilidade e infraestrutura de acordo com as solicitações dispostas no Termo 

de Referência.  
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11.9.  A prestação dos serviços e o fornecimento de peças deverão observar as solicitações do Setor 

de Frotas da Secretaria Municipal competente e as disposições do Termo de Referência, Anexo VII 

deste edital. 

11.10. Os interessados poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo, durante a vigência deste 

edital, desde que atendidos os requisitos estabelecidos.  

11.11. O credenciado deverá realizar os serviços nas datas solicitadas pela Administração, bem como 

cumprir os prazos estabelecidos para o fornecimento das peças.  

11.12. O Credenciamento ficará aberto por de 12 meses para ingresso de novos interessados. 

12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 

dele resultaram. 

12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

12.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 10 (dez) dias; 

12.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

12.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

12.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 

ao credenciamento. 

12.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

12.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2 e 12.4.3 além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 

de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

12.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize a sua situação. 

12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da Administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular. 

12.9. A Administração pode, a qualquer momento, solicitar o descredenciamento se:  

12.9.1. O CREDENCIADO não atender, por 02 (duas) vezes, as solicitações de qualquer uma das 

Secretarias desta prefeitura;  
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12.9.2. Após haver confirmado recebimento de ofício da Secretaria solicitando a execução de um 

serviço ou fornecimento de peças, o CREDENCIADO deixar de executá-lo.  

12.10. Fica facultada a defesa prévia do CREDENCIADO, a ser apresentada no prazo de 5(cinco) 

dias úteis, contados da notificação de descredenciamento. 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

13.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de 08 de maio de 

2026. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico e na plataforma www.licitardigital.com.br.  

14.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.5.2. ANEXO II - Requerimento de credenciamento 

14.5.3. ANEXO III – Declarações  

14.6. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ESPAÇO, EQUIPAMENTOS 

E DEMAIS  

14.6.1. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato 

 

Careaçu, 06 de maio de 2026. 

 

____________________________________________ 

EUGÊNIO RIBEIRO DOS SANTOS NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I _TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2026 

CREDENCIAMENTO N° 03/2026 

 

 

 

 

 

EM ANEXO 
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ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2026 

CREDENCIAMENTO N° 03/2026 

 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o no 

________________________, por intermédio de seu representante legal, vem, por meio deste, aderir 

ao credenciamento de XXXXXXXXXXXXXXXX, conforme institui a Lei Federal no 14.133, de 1° 

de abril de 2021, em atendimento à inexigibilidade n° XX/2026.  

 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as normas e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto do edital da referida Chamada, com as quais concordamos 

integralmente. 

ITEM DESCRIÇÃO DESCONTO VALOR ESTIMADO 

1 
LINHA LEVE ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS GENUINOS (desconto em 

relação a tabela TRAZVALOR) 10% R$ 100.000,00 

2 
LINHA LEVE ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS (desconto em 

relação a tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 100.000,00 

3 
LINHA LEVE PEÇAS ELETRICAS GENUINAS (desconto em relação a 

tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 100.000,00 

4 
LINHA LEVE PEÇAS ELETRICAS ORIGINAIS (desconto em relação a 

tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 200.000,00 

5 
LINHA LEVE PEÇAS MECANICAS GENUINAS (desconto em relação a 

tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 250.000,00 

6 
LINHA LEVE PEÇAS MECANICAS ORIGINAIS (desconto em relação a 

tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 400.000,00 

7 
LINHA LEVE SERVIÇOS ELETRICOS (desconto em relação a tabela 

TRAZVALOR) 

10% 

R$ 200.000,00 

8 
LINHA LEVE SERVIÇOS MECANICOS (desconto em relação a tabela 

TRAZVALOR) 

10% 

R$ 400.000,00 

9 
LINHA LEVE SERVIÇOS RELACIONADOS A ACESSORIOS (desconto 

em relação a tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 100.000,00 

10 
LINHA PESADO ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS GENUINOS (desconto 

em relação a tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 100.000,00 

11 
LINHA PESADO ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS (desconto 

em relação a tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 100.000,00 

12 
LINHA PESADO PEÇAS ELETRICAS GENUINAS (desconto em relação a 

tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 180.000,00 

13 
LINHA PESADO PEÇAS ELETRICAS ORIGINAIS (desconto em relação a 

tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 300.000,00 

14 
LINHA PESADO PEÇAS MECANICAS GENUINAS (desconto em relação 

a tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 200.000,00 

15 
LINHA PESADO PEÇAS MECANICAS ORIGINAIS (desconto em relação 

a tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 500.000,00 

16 
LINHA PESADO SERVIÇOS ELETRICOS (desconto em relação a tabela 

TRAZVALOR) 

10% 

R$ 250.000,00 
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Declaro que concordamos executar os serviços e as entregas constantes no edital de Credenciamento 

nº 003/2026, pelos descontos e condições estipulados pelo Município de Careaçu, conforme tabela 

abaixo: 

 

 

Data: 

 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

 

Informar os dados cadastrais da empresa: 

• Endereço, telefone, e-mail 

• Dados bancários para pagamento (Nome e número de banco, agência e conta) 

• Nome, CPF e endereço do representante legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17 
LINHA PESADO SERVIÇOS MECANICOS (desconto em relação a tabela 

TRAZVALOR) 

10% 

R$ 400.000,00 

18 
LINHA PESADO SERVIÇOS RELACIONADOS A ACESSORIOS 

(desconto em relação a tabela TRAZVALOR) 

10% 

R$ 100.000,00 
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ANEXO III – DECLARAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2026 

CREDENCIAMENTO N° 03/2026 

 

Referência: Processo n° XX/2026, Inexigibilidade n° XX/2026. 

A empresa ____________________, CNPJ n° _____________________________, situada à 

_____________________________________, Bairro ________________, na cidade de 

______________________ por intermédio de seu representante legal ou procurador que abaixo 

assina ao município de Careaçu – MG. 

 

DECLARA que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto deste credenciamento. 

 

DECLARA que atende as condições de habilitação previstas no edital do processo em epígrafe e que 

se submete a todas as condições nele previstas. 

 

DECLARA que se compromete a fornecer as peças e serviços que lhe forem solicitados conforme 

descrição do Anexo I do edital deste certame, desconsiderando qualquer erro que porventura houver 

cometido na elaboração da proposta. 

 

DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. ° da Constituição 

Federal; 

 

DECLARA que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991. 

 

DECLARA que NÃO está declarada INIDÔNEA, SUSPENSA e nem está IMPEDIDA de contratar 

com a Administração Pública. (Em caso de declaração de inidoneidade, suspensão ou impedimento, 

o interessado deverá proceder com a ressalva informando os entes da Administração Pública que 

emanaram as respectivas declarações, para análise do caso concreto quanto à possibilidade de 

participação no certame). 

 

DECLARA não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação. O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

Local e data. 

Assinatura do representante ou procurador da empresa 

Nome do representante ou procurador da empresa 
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ANEXO IV DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ESPAÇO, EQUIPAMENTOS E 

DEMAIS  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2026 

CREDENCIAMENTO N° 03/2026 

 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS E DEMAIS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS, FORNECIMENTO DE 

PEÇAS ORIGINAIS E/OU GENUÍNAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS 

NOVOS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS, PELO MAIOR DESCONTO SOBRE A 

TABELA DO SOFTWARE "TRAZ VALOR", EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE 

REFERÊNCIA PARA ATENDER A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 

DO MUNICÍPIO DE CAREAÇU/MG.  

(Nome / Razão Social da Credenciante, CNPJ, endereço), através de seu Diretor ou Responsável 

Legal (nome e CPF), declara, sob as penas da lei, que possui oficina mecânica localizada na Rua 

________________________________, nº ____, bairro ______________ no Município de 

XXXXXXXXXX. Que a oficina dispõe de área suficiente para receber os veículos da frota do 

Município. E ainda que dispõe de todo equipamento, ferramentas e pessoal para a prestação dos 

serviços.  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

Local e data. 

Assinatura do representante ou procurador da empresa 

Nome do representante ou procurador da empresa 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XX/2026 

Prefeitura Municipal de Careaçu - Estado de Minas Gerais, por meio da Comissão de Contratação, sediada 

na Avenida Saturnino de Faria, nº 140 - Centro no mesmo município, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. EUGÊNIO RIBEIRO DOS SANTOS NETO, nomeado pela Ata de Sessão Solene de Posse 

de 01 de janeiro de 2025, realizará CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, doravante denominado CREDENCIANTE, e a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob n° 

XXXXXXXXXXX, aqui representado pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, inscrito no CPF n° 

XXXXXXXXXXX, Cl n° XXXXXXXXX, doravante denominado CREDENCIADO, tendo em vista o 

resultado homologado no credenciamento n° 03/2026, Processo n° 52/2026, cujo objeto 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS E DEMAIS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS 

E/OU GENUÍNAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

LEVES E PESADOS, PELO MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA DO SOFTWARE "TRAZ 

VALOR", EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER A 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAREAÇU/MG, 

resolvem formalizar o presente Termo de Credenciamento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO (art. 92, I e II)  

1.1. CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS E DEMAIS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS 

E/OU GENUÍNAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

LEVES E PESADOS, PELO MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA DO SOFTWARE "TRAZ 

VALOR", EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER A 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAREAÇU/MG.  

 

1.2. A CREDENCIADA compromete-se a prestar os serviços de ____________________ e fornecimentos 

de _____________, conforme os itens ___________ (conforme itens indicados no pedido de 

credenciamento). 

 

1.3. O presente contrato decorre do Processo nº 52/2026, Credenciamento por Inexigibilidade, edital nº 03 

/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

1.4. São parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, edital de credenciamento e seus 

anexos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação será até o dia 08 de maio de 2027, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, 

mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contratada.  
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

5.1. Os valores dos serviços são aqueles indicados no Anexo II – Descrição dos Serviços, quantidade e 

valores a serem pagos aos credenciados corresponderá à quantidade de serviços prestados, conforme 

apurado pela Administração Municipal, a seguir especificados: 

 
ITEM MARCA / DESCRITIVO % DE DESCONTO - TRAZ VALOR Marca VALOR ESTIMADO/QUANT 

    

    

    

    

    

5.2. Os quantitativos e valores totais constantes na tabela acima são meramente estimativos e representam 

o total de serviços e/ou fornecimentos que o Município poderá utilizar no período e que serão distribuídos 

de forma igualitária entre todos os CREDENCIADOS.  

5.3. A quantidade proposta pela pessoa jurídica, conforme tabela constante no seu pedido de 

credenciamento, representa o limite máximo que a credenciada tem disponibilidade, não estando o 

Município obrigado a contratação deste limite; sendo elaborado rodízio entre os credenciados para 

prestação de serviço de forma igualitária, conforme data e horário do pedido de credenciamento e 

assinatura do contrato.  

5.4. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias contados da apresentação de nota 

fiscal.  

5.5. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.  

5.6. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será contado a 

partir de sua representação devidamente regularizada.  

5.7. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda 

por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas 

dos titulares das contas bancárias.  

5.8. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente 

observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com a 

Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 5.9. As empresas optantes pelo Simples 

Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar 

essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 1234.  

5.10. O credenciado somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços e/ou fornecimentos 

previamente contratados, quando autorizados pela Secretaria Municipal solicitante e efetivamente 

prestados. Os serviços e/ou fornecimentos executados serão conferidos e confirmados pela Secretaria 

Municipal solicitante através do setor de Regulação, e somente após será encaminhado para pagamento. 

5.11. Para o pagamento a Secretaria Municipal solicitante fará a verificação do quantitativo de 

procedimentos realizados e autorizará a emissão da Nota Fiscal.  

5.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.  

5.13. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

5.14. O pagamento será processado apenas através de transferência eletrônica via sistema de internet 
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banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias.  

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)  

6.1. Os valores das peças e serviços acompanharão as atualizações da tabela TRAZVALOR, 

permanecendo fixo o percentual de desconto contratado.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

7.1. Além das obrigações previstas no Termo de Referência, são obrigações do Contratante:  

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos;  

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

8.1. Além das obrigações previstas no Termo de Referência, o Contratado deve cumprir todas as 

obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas:  

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.  

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II);  

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência;  

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.1.7. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento.  

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116);  

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do credenciamento ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. Constituem obrigações 

e responsabilidades do CREDENCIANTE, além daquelas definidas no edital e termo de referência o 

pagamento do preço no prazo e condições estabelecidas neste contrato e a fiscalização dos serviços 

executados pela CREDENCIADA.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter operável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i)            fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)            comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l)             praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i)              Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv)   Multa: 

(1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a)          O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos discriminados nas 

dotações abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO 

DESCREDENCIAMENTO  

15.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.  

15.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto no art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram.  

15.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:   

15.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias;  

15.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;  

15.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e  
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15.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento.  

15.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item  

15.4.1 não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes.  

15.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 15.4.2 e 15.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

15.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 

sua situação.  

15.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular  

15.9. A Administração pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento se:  

a) O CREDENCIADO não atender, por 02 (duas) vezes, as solicitações de qualquer uma das Secretarias 

desta prefeitura;  

b) Após haver confirmado recebimento de ofício da Secretaria solicitando a execução de um trabalho, o 

CREDENCIADO deixar de executá-lo;  

15.10. Fica facultada a defesa prévia do CREDENCIADO, a ser apresentada no prazo de 5(cinco) dias 

úteis, contados da notificação de descredenciamento 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)  

18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Gonçalo do Sapucaí/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

nº 14.133/21.  

 

__________________________ 

EUGÊNIO RIBEIRO DOS SANTOS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CREDENCIADO 


